
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO

CABEÇALHO COM AS PARTES

Versam os presentes autos sobre contratação de serviços de
publicidade, a serem prestados por intermédio de até 03 (três)
agências de propaganda para atender a Secretaria de Estado da
Retomada, conforme especicações no edital e seus anexos. 
Apresentamos resposta os seguinte pedido de esclarecimento:

 

Pergunta 02: 

No item 11.3.4.3 Nessa simulação:

b) não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação
veículos de divulgação que não atuem com tabela de preços;
 
As tradings desks (que operam com redes sociais e plataformas
digitais) e possuem tabelas de preço, podem ser consideradas
veículos e serem incluídas na estratégia de mídia?
 

Resposta 02:

As trading mesas, que trabalham com redes sociais e plataformas
digitais e utilizam tabelas de preço em suas operações, podem sim
fazer parte da estratégia de mídia. Contudo, é importante destacar
que elas não são consideradas veículos de comunicação, já que não
oferecem espaço publicitário diretamente ao público final.

Na prática, as mesas de negociação funcionam como envolvidas na
otimização e gerenciamento da compra de mídia, especialmente
em ambientes digitais. Por isso, os custos associados a esse serviço
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devem ser tratados como parte do custo de produção da
campanha, e não como custo de veiculação. Essa distinção é
fundamental para manter a clareza da composição orçamentária e
garantir que os recursos alocados sejam corretamente.

 

GOIANIA, aos 10 dias do mês de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROGERIO MENDES
DE QUEIROZ, Agente de contratação, em 10/12/2024, às 09:39,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 68325775 e o código CRC 7A9F55DB.
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